
 
ATO ADMINISTRATIVO 

NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE - NSP 

 

 
 
  

Rua Cassiano Castelo, 307, Centro - Colatina-ES 

CEP: 29700-060. Telefone: (27) 3177-7937. 

ATO ADMINISTRATIVO – 014/2026 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Núcleo 
de Segurança do Paciente - NSP 

O Diretor-Geral Eduardo Ribeiro Morais do Hospital Estadual Silvio Avidos no uso de suas 
atribuições e competências: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os membros do Núcleo de Segurança do Paciente, a partir de 16 de março de 
2026, como segue:  

1 - Izadora da Costa Sacramento Mazolini (Enfermeira NQSP) – Presidente  

2 - Stela Cesati (Gerente da Qualidade) – Vice presidente  

3 - Mikaelly Marçal dos Santos Silva (Enfermeira NQSP) – Secretária   

4 - Renata Rebello (Coordenadora da Unidade de Internação) – Membro 

5 - Fabiana Karoline dos Santos Vicente (Supervisora da Hotelaria) – Membro 

6 - Roberta Lehrback Pretti (Coordenadora Farmácia) – Membro   

7 - Maria Leticia Zanoti Félix Dias (Enfermeira DRG) – Membro         

8 - Tatiana Storch (Coordenadora Hospitalar) – Membro 

9 - Maria Leopoldino Stingel (Coordenadora Pronto Socorro) – Membro 

10 - Sarah Santos de Souza (Coordenadora Centro Cirúrgico) – Membro 

11 - Alessandra Zamprogno (Coordenadora UTI) – Membro 

13 - Roque Matias de Oliveira (Médico) – Membro 

14 - Dalvacir Cunha (Coordenador Predial) – Membro 

15 - Neemias Soares de Paula (Supervisor TI) – Membro 

16 - Giulliani Ferreira Fernandes Xavier (Supervisora EGA) – Membro 

17 - Carla Brunetti Lambert (Supervisora Psicologia) – Membro 

18 - Ruslaine Mariani (Supervisora Fisioterapia) – Membro 
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Art. 2º - As funções da comissão e dos membros serão dispostas em norma interna 
própria. 

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua emissão, revogando-se disposições em 
contrário, em especial o ato nº 003/2026 

Art. 4° - Este ato administrativo convalida todas as ações da comissão constituída que ocorreram 
a partir de 16/03/2026. 

Colatina – ES, 16 de março de 2026 

________________________________ 

Eduardo Ribeiro Morais 
Diretor Geral   
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

EDUARDO RIBEIRO MORAIS
GESTOR HOSPITALAR I

DGER (HMSA) - INOVA - GOVES
assinado em 16/03/2026 16:00:19 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 16/03/2026 16:00:19 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MIKAELLY MARÇAL DOS SANTOS (ENFERMEIRO - GNQSP (HMSA) - INOVA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-HMPW34
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